
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA 
Compus Boa Vista 

PORTARIA N° 260/2018/CBV/IFRR, DE 10 DE JULHO DE 2018 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA/ INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria n° 1.594 de 14 de setembro de 2016, 
publicada no Diário Oficial da União N° 178-A, de 15 de setembro de 2016, Seção 2 - 
Edição Extra, 

RESOLVE: 

Art. 1.° Dispensar os servidores, abaixo relacionados, da composição do 
Comitê Gestor Interno da Política de Acompanhamento de Egressos — CGIPAE, Nível 
Técnico e Superior do Compus Boa Vista-LFRR, designados pela Portaria N° 581/2017 de 30 
de novembro de 2017. 

- CRISTIANE PEREIRA DE OLIVEIRA 
- ADELINE ARAUJO CARNEIRO FARIAS 
- MARLUCIA DE MARIA FREITAS DE FARIAS 
- THEODORO SCHMIDT GONZALES 
- PEDRO CALHEIROS RAMOS FILHO 
- RODRIGO VIANA BEZERRA 

Art. 2.° Constituir o Comitê Gestor Interno da Política de Acompanhamento de 
Egressos — CGIPAE, Nível Técnico e o Comitê Gestor Interno da Política de 
Acompanhamento de Egressos — CGIPAE Superior, do Compus Boa Vista-IFRR, a ser 
composta pelos servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro. 

Presidente de ambos os Comitês: 
- MARILDA VINHOTE DENTES - Titular do Setor de Extensão - DIREX 

Representante do Setor de Pesquisa de ambos os Comitês: 
- CLEIDE MARIA FERNANDES BEZERRA - DIPESP 

Representante do Setor de Assistência ao Estudante de ambos os Comitês: 
- GIOVANI CALERRI DOS SANTOS PENA JUNIOR — CAES 

Representante do Setor de Apoio Pedagógico de ambos os Comitês: 
- RAIMUNDA MARIA RODRIGUES SANTOS — DAPE 

Representante do Setor de Comunicação de ambos os Comitês: 
- VIRGINIA GUEDELHO DE ALBUQUERQUE CARVALHO — CCS 

Representante do Setor de Registro Acadêmico de ambos os Comitês: 
- ANDRÉ QUEIROZ DO CARMO — DERA 

Representantes do Ensino Superior para o Comitê Gestor Interno da 
Política de Acompanhamento de Egressos — CGIPAE, Nível de Ensino Superior: 
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- ANA APARECIDA VIEIRA DE MOURA — Representante do 
Departamento de Ensino de Graduação — DEG; 

TOMAS ARMANDO DEL POZO HERNANDEZ - DEAD 
Coordenadores dos Cursos Superiores (Presencial e Educação a Distância 
-EaD): 
- NATHALIA OLIVEIRA DA SILVA MENEZES — Licenciatura em 
Letras-Espanhol e Literatura Hispânica; 

CINTIARA SOUZA MAIA — Tecnologia em Saneamento Ambiental; 
LUCELIA SANTOS SOUSA GOMES — Tecnologia em Gestão Hospitalar; 
LUCIANA DE SOUZA VITORIO — Tecnologia em Gestão de Turismo; 

- MOACIR AUGUSTO DE SOUZA — Licenciatura em Educação Física; 
- NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA — Licenciatura em Matemática, 
nas Modalidades Presencial e EaD; 

LIDIANA LOVATO— Licenciatura em Ciências Biológicas; 
PIERRE DA COSTA VIANA JUNIOR — Tecnologia em Análise e 

Desenvolvimento de Sistemas; 
ISMAYL CARLOS CORTEZ — Licenciatura em Ciências Biológicas, na 

Modalidade EaD; 
-WEMERSON ANTONIO SOARES — Licenciatura em Letras-Espanhol e 
Literatura Hispânica, na Modalidade EaD; 

Representantes do Ensino Técnico para o Comitê Gestor Interno da 
Política de Acompanhamento de Egressos — CGIPAE, Nível de Ensino Técnico: 

- EMILIO LUIZ FARIA RODRIGUES - Representante do Departamento de 
Ensino de Ensino Técnico nas áreas da Indústria, Infraestrutura e Informática — 
DEIINF; 

NARONETE PINHEIRO NOGUEIRA - Representante do Departamento 
de Ensino de Ensino Técnico nas áreas da Saúde e Gestão — DEGES; 
Coordenadores dos Cursos Técnicos: 
- ANGELA MARIA NOGUEIRA DE OLIVEIRA — Curso de Eletrotécnica; 
- ARNOBIO FERREIRA DA NOBREGA — Curso de Informática; 

CATIA ALEXANDRA RIBEIRO MENESES — Curso de Análises 
Clínicas; 

DEBICA KAROLY EVARISTA ALMEIDA — Curso de Enfermagem; 
ELISANGELA SILVA DA COSTA — Curso de Secretariado; 

- HEITOR HERMESON DE CARVALHO RODRIGUES — Curso de 
Eletrônica; 
- JOAO FRANCIMAN RODRIGUES CRUZ — Curso de Edificações; 

Art. 3.° Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as 
providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

Art. 4.° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

JOSEANt DE 
Diretora-Gera 

OUZA C 
Campus Boa Vista 
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